[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI N.º 37/2017, DE 26 DE ABRIL DE 2017.


Dispõe sobre autorização a abertura de crédito adicional especial.


Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial com a seguinte classificação orçamentária:

Órgão 09 – Secretaria Municipal de Agricultura 
Unidade 01 – Manutenção da Secretaria Municipal de Agricultura
Proj./Ativ. 1.174 – Aquisição de Patrulha Agrícola Mecanizada – Contrato de Repasse n.º 841017/2016
Elemento 4490.52.00.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente	         	         R$ 146.250,00
TOTAL DO CRÉDITO			    	                              	         	         R$ 146.250,00

Parágrafo único. Para cobertura do crédito adicional especial autorizado, servirão como fonte os recursos do excesso de arrecadação no recurso vinculado n.º 3798 - – Aquisição de Patrulha Agrícola Mecanizada, decorrentes do repasse do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, com interveniência da Caixa Econômica Federal, conforme Contrato de Repasse n.º 841017/2016, Processo n.º 2617.1036617-71/2016, no valor de R$ 146.250,00.

Art. 2º Para contrapartida do projeto referido no Art. 1º serão utilizadas as dotações já consignadas no orçamento Projeto/Atividade 1014 – Modernização da Frota de Veículos, Máquinas e Implementos Agrícolas – Equipamentos e Material Permanente, no valor de R$ 13.750,00.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos vinte e seis dias do mês de abril de dois mil e dezessete.

	

__________________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal



_________________________________
MARINÉIA ANDREZA FURTADO
Sec. Mun. da Fazenda
Ofício nº 326/2017 GAB                                           Frederico Westphalen/RS, 26 de abril de 2017.


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


Excelentíssimo Senhor:


[bookmark: art37]		Encaminho a Vossa Excelência, usando da prerrogativa que me confere o art. 51, inciso III, da Lei Orgânica, o Projeto de Lei nº 037/2017, o qual trata sobre a abertura do crédito adicional especial se faz necessária devido ao recebimento do valor de R$ 146.250,00 (cento e quarenta e seis mil, duzentos e cinquenta reais) nos termos do Contrato de Repasse n.º 841017/2016, a fim de seja adquirida Patrulha Agrícola Mecanizada.

Ressalta-se que os créditos em questão não foram previstos no Orçamento Anual do Município para 2017 por ter sido assinado o convênio no dia 26 de dezembro de 2017, quando já aprovada a Lei Orçamentária pelo Poder Legislativo. 

Por fim, destaca-se a importância da referida verba para os munícipes residentes na Linha Faguense, comunidade que será beneficiada pelo uso da Patrulha Agrícola Mecanizada, em razão da produção leiteira da região.

Esta é a razão para apreciação do presente Projeto de Lei, motivo pelo qual o Poder Executivo Municipal espera a análise competente e criteriosa por parte da colenda Câmara de Vereadores, e sua posterior aprovação.
Cordialmente.



__________________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal








Exmo. Sr.
JACQUES DOUGLAS DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara de Vereadores
Frederico Westphalen/RS
